[image: image1.png]{ ] 65 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Inpro Rua Jaime Gomes, 198 - Floresta - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.015-240 - Fone: (31) 3115 3000 - www.sinprominas.org.br
4

InNaAas





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Convenção Coletiva de Trabalho que entre si fazem de um lado, o Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais, com endereço à Rua Jaime Gomes, 198, Floresta, Belo Horizonte, CNPJ nº 17.243.494/0001-38, e, de outro, o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Sul de Minas, com endereço à Rua Ponta Porã, 23, sala 2, CNPJ 25.639.675/0001-06, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1º - VIGÊNCIA

O presente instrumento vigorará pelo prazo de doze meses, a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2008, para os cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio, Superior, Posterior, a este, Educação de Jovens e Adultos, Supletivo Regular, Pré-vestibulares, demais Cursos Livres e Educação à Distância.

CLÁUSULA 2ª - REAJUSTE SALARIAL

Os salários-aula-base vi​gentes em 31 de Janeiro de 2008 serão corrigidos, a partir de 1º de fevereiro de 2008, com o percentual de 5,36% (cinco vírgula trinta e seis por cento).

Parágrafo único - Eventuais diferenças salariais referentes aos meses de fevereiro a abril de 2008 deverão ser quitadas juntamente com o pagamento dos salários do mês de maio de 2008.

CLÁUSULA 3ª - PISOS SALARIAIS:
A partir da vigência do presente instrumento, os pisos salariais (menor salário-aula-base), observado o respectivo nível de ensino, não poderão ser inferiores a:

	SEGMENTO
	SAB

	Educação Infantil (Zero A Três Anos)
	R$ 6,59

	Educação Infantil / Pré-Escolar e Ensino Fundamental (1a à 4a Séries)
	R$ 8,23

	Ensino Fundamental (5a à 8a Séries) e Ensino Médio
	R$ 11,76

	Ensino Superior , Posterior e Educação à Distância
	R$ 19,24

	Cursos Livres, Preparatórios, Supletivos e Ensino Profissionalizante 
	R$ 13,80

	Curso Pré-Vestibular
	R$ 14,33


CLAÚSULA 4ª - EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA

As partes se comprometem a negociar normas específicas para  Educação à Distância – EAD, tendo em vista a especificidade dessa modalidade de ensino, para inseri-las na norma coletiva que vigorará   a partir da próxima data-base.


Parágrafo único – Apesar do disposto no caput desta cláusula os estabelecimentos de ensino que adotarem, na base territorial, a Educação à Distância, tanto como instituição promotora do curso quanto como pólo de apoio presencial, estarão obrigadas à observância do piso salarial fixado na cláusula 3ª deste instrumento normativo.

CLÁUSULA 5ª - JANELAS

A redação da Cláusula Trinta da Convenção Coletiva de Trabalho 2007/08/09 passa a ser a seguinte: 
“Será indenizado o intervalo entre as aulas do mesmo turno, quando resultar de alteração do horário de aulas nos 30 (trinta) dias do início do ano ou semestre letivo, conforme o regime de matrícula do estabelecimento causada pelo empregador, sem a concordância do docente.

Parágrafo Primeiro - A indenização terá o valor de um salário-aula-base por intervalo de duração igual ao de uma aula, sendo devida apenas enquanto persistir e durante a vigência deste instrumento normativo, não se incorporando para nenhum efeito a carga horária ou remuneração do professor. 

Parágrafo Segundo - O estabelecimento poderá exigir do professor, durante o intervalo indenizado, atividade compatível com seu Contrato de Trabalho, inclusive substituição eventual de colega ausente, hipótese em que ocorrerá o pagamento da aula com todos os adicionais devidos por força de lei ou deste instrumento.

CLÁUSULA 6ª - TAXA NEGOCIAL
Serão descontados do salário dos meses de junho e de setembro do professor e recolhidos ao sindicato da categoria profissional, até o dia 10 de julho de 2008 (para os descontos referentes aos salários de junho de 2008) e 10 de outubro (para os descontos referentes aos salários de setembro de 2008) 4% (quatro por cento) de seu salário mensal, como taxa negocial, nos termos da decisão da assembléia geral do SINPRO/MG, assegurado ao professor não sindicalizado direito de oposição, individual, perante o sindicato profissional, em sua sede ou sede regional na abrangência deste Instrumento, entre os dias 20 a 30 de maio de 2008 (para os descontos realizados nos salários de junho de 2008) e de 1º a 10 de setembro de 2008 (para os descontos realizados nos salários de setembro de 2008), cabendo ao sindicato profissional comunicar ao estabelecimento de ensino, podendo também tal comunicação ser feita pelo próprio professor, através de cópia da manifestação da oposição, devidamente protocolizada no sindicato da Categoria profissional.

§ 1º - Juntamente com a importância total do desconto, o estabelecimento de ensino remeterá ao sindicato da categoria profissional relação dos professores que tiveram o desconto, constando o nome e o valor do salário percebido no mês em que incidir a taxa.

§ 2º - Caso o estabelecimento de ensino deixe de descontar a taxa no mês em que for devida, só poderá, posteriormente, deduzir do salário mensal do professor o valor principal, sem multa e correção.

CLÁUSULA 7ª - Abrangência

O presente instrumento se aplica às relações de trabalho existentes ou que venham a existir independentemente de sindicalização entre o pessoal docente e todos os Estabelecimentos de Ensino que ministrem: Infantil (creche e pré-escolar), Fundamental, Médio, Superior e Posterior, Supletivos Regular, Preparatórios, Pré-vestibular e Educação à Distância, situados em Poços de Caldas.

Assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 6 (seis) vias de igual teor e forma, para arquivamento junto a Delegacia Regional do Trabalho, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Poços de Caldas,  15 de maio de 2008.

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gilson Luiz Reis - Presidente

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO SUL DE MINAS

Marcos Antonio Simi – Presidente
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